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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.530 (1)
ORIGEM : ADI - 114622 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. NUNES MARQUES
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu da ação direta e julgou
procedente o pedido formulado para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do art. 8º da Lei
nº 9.504/97, com modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade, de modo tal
que o dispositivo seja considerado inconstitucional apenas a partir de 24 de abril de 2002
(data da suspensão de sua eficácia pelo Supremo Tribunal Federal, na medida cautelar
deferida nestes autos), nos termos do voto do Relator. Não participou, justificadamente,
deste julgamento o Ministro Gilmar Mendes. Presidência do Ministro Luiz Fux. Plenário,
18.08.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

EMENTA
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 8º, § 1º, DA LEI N. 9.504/1997.

"CANDIDATURA NATA" DE DETENTORES DE MANDATO ELETIVO. INDICAÇÃO INDEPENDENTE
DE CONVENÇÃO PARTIDÁRIA. VIOLAÇÃO DO ART. 17, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
(AUTONOMIA PARTIDÁRIA). MODULAÇÃO DE EFEITOS.

1. Conquanto tenham sido feitas modificações no art. 17, § 1º, da Constituição
Federal, por meio da Emenda Constitucional n. 97/2017, manteve-se a plena eficácia da
essência do parâmetro constitucional invocado (autonomia partidária).

2. A "candidatura nata", prevista no art. 8º, § 1º, da Lei n. 9.504/1997, é
incompatível com a Constituição Federal, tanto por violar a isonomia entre os postulantes a
cargos eletivos quanto por atingir o âmago da autonomia partidária.

3. A criação desse instituto ocorreu nos anos 1970 e teve o nítido propósito de
proteger os titulares de mandatos parlamentares contra rivalidades internas em seus
partidos, fomentadas por agentes externos, porquanto, à época, as agremiações estavam
sujeitas a fortes e súbitas intervenções estatais. Em contexto de ampla liberdade de
funcionamento dos partidos, como o instaurado a partir da Constituição de 1988, esse
mecanismo deixou de ser compatível com a autonomia interna dos partidos.

4. A imunização pura e simples do detentor de mandato eletivo contra a vontade
colegiada do partido representa privilégio injustificado, que contribui tão só para a
perpetuação de ocupantes de cargos eletivos, em detrimento de outros pré-candidatos, sem
qualquer justificativa plausível para o funcionamento do sistema democrático e sem que haja
meios para que o partido possa fazer imperar os objetivos fundamentais inscritos em seu
estatuto.

5. A ação foi julgada procedente para declarar-se a inconstitucionalidade material
do art. 8º, § 1º, da Lei n. 9.504/1997.

6. Os efeitos da declaração de inconstitucionalidade devem incidir apenas a partir
de 24 de abril de 2002 (quando suspensa a eficácia do dispositivo impugnado pelo Supremo
Tribunal Federal na medida cautelar deferida nestes autos), preservados todos os atos
anteriores a essa data, praticados com suporte no dispositivo declarado inconstitucional.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.707 (2)
ORIGEM : 6707 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

P R O C E D. : ESPÍRITO SANTO
R E L AT O R : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
REDATOR DO
ACÓ R DÃO : MIN. GILMAR MENDES
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
A DV . ( A / S ) : PROCURADOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

ESPIRITO SANTO

Decisão: Após o voto do Ministro Ricardo Lewandowski (Relator), que julgava
procedente o pedido formulado na ação direta para declarar a inconstitucionalidade do art.
58, § 5º, I, e § 9º, da Constituição do Estado do Espírito Santo, com as redações dadas pelas
ECs 113/2019 e 104/2016, que admitem que integrantes da mesa diretora da Assembleia
Legislativa sejam reconduzidos para o mesmo cargo na mesma legislatura, por inobservância
da regra inscrita no art. 57, § 4º, da CF, devendo aplicar-se in totum, também no âmbito
estadual, o entendimento firmado pela Corte na ADI 6.524/DF, com efeitos ex nunc a partir
do julgamento deste feito, julgando prejudicados os embargos de declaração opostos pelo
PDT, pediu vista dos autos o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, Sessão Virtual de
14.5.2021 a 21.5.2021.

Decisão: Após o voto-vista do Ministro Alexandre de Moraes, que divergia
parcialmente do Ministro Ricardo Lewandowski (Relator) para julgar procedente a ação direta
e fixar interpretação conforme à Constituição ao art. 58, § 5º, I, e § 9º, da Constituição do
Estado do Espírito Santo, no sentido de possibilitar uma única reeleição sucessiva aos mesmos
cargos da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Espírito Santo, pediu vista dos autos o
Ministro Gilmar Mendes. Plenário, Sessão Virtual de 11.6.2021 a 18.6.2021.

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou procedente o pedido formulado na ação
direta para conferir interpretação conforme a Constituição Federal ao art. 58, § 5º, incisos I e
II, e § 9º, da Constituição do Estado do Espírito Santo, e ao art. 8º do Regimento Interno da
respectiva Assembleia Legislativa, e estabelecer que é permitida apenas uma reeleição ou
recondução sucessiva ao mesmo cargo da Mesa Diretora, mantida a composição da Mesa de
Assembleia Legislativa eleita antes da publicação do acórdão da ADI 6524 (06/04/2021),
fixando as seguintes teses de julgamento: (i) a eleição dos membros das Mesas das
Assembleias Legislativas estaduais deve observar o limite de uma única reeleição ou
recondução, limite cuja observância independe de os mandados consecutivos referirem-se à
mesma legislatura; (ii) a vedação à reeleição ou recondução aplica-se somente para o mesmo
cargo da mesa diretora, não impedindo que membro da mesa anterior se mantenha no órgão
de direção, desde que em cargo distinto; e (iii) o limite de uma única reeleição ou
recondução, acima veiculado, deve orientar a formação das Mesas das Assembleias
Legislativas que foram eleitas após a publicação do acórdão da ADI 6.524, mantendo-se
inalterados os atos anteriores. Tudo nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, Redator
para o acórdão, vencidos, parcialmente, os Ministros Ricardo Lewandowski (Relator),
Alexandre de Moraes, Cármen Lúcia e Edson Fachin. Plenário, Sessão Virtual de 10.9.2021 a
17.9.2021.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MESA DIRETORA DE ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA ESTADUAL. REELEIÇÃO ILIMITADA AO MESMO CARGO. IMPOSSIBILIDADE.
PRINCÍPIOS REPUBLICANO, DEMOCRÁTICO E DO PLURALISMO POLÍTICO. PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO.

1. O art. 57, § 4º, da Constituição Federal não consiste em preceito de
observância obrigatória pelos Estados, de modo que tampouco pode funcionar como
parâmetro de controle da constitucionalidade de regra inserida em Constituição estadual.

2. Ainda que observada a relativa autonomia das Casas legislativas estaduais para
reger o processo eletivo para Mesa diretora, esse campo jurídico é estreitado por outros
princípios constitucionais, que exigem o implemento de mecanismos que impeçam resultados
inconstitucionais às deliberações regionais. A afirmação do princípio republicano, no que
assentada a alternância de poder e a temporariedade dos mandatos, reconhecida à
unanimidade pelo colegiado, impõe o estabelecimento de limite objetivo à reeleição de
membros da Mesa.

3. O redimensionamento que a EC 16/1997 causou no princípio republicano serve
ao equacionamento da questão constitucional ao fornecer o critério objetivo de 1 (uma)
única reeleição/recondução sucessiva para o mesmo cargo da Mesa, independentemente da
legislatura dos mandatos consecutivos.

4. Em situações de nova interpretação do texto constitucional, impõe-se ao
Tribunal, tendo em vista razões de segurança jurídica, a tarefa de proceder a uma
ponderação das consequências e ao devido ajuste do resultado, adotando a técnica de
decisão que possa melhor traduzir evolução jurisprudencial adotada

5. Procedência do pedido para conferir interpretação conforme a Constituição
Federal ao art. 58, § 5º, incisos I e II, e § 9º, da Constituição do Estado do Espírito Santo, e ao
art. 8º do Regimento Interno da respectiva Assembleia Legislativa, e estabelecer que é
permitida apenas uma reeleição ou recondução sucessiva ao mesmo cargo da Mesa Diretora,
mantida a composição da Mesa de Assembleia Legislativa eleita antes da publicação do
acórdão da ADI 6524 (06/04/2021).

6. Teses de julgamento: (i) a eleição dos membros das Mesas das Assembleias
Legislativas estaduais deve observar o limite de uma única reeleição ou recondução, limite
cuja observância independe de os mandatos consecutivos referirem-se à mesma legislatura;
(ii) a vedação à reeleição ou recondução aplica-se somente para o mesmo cargo da mesa
diretora, não impedindo que membro da mesa anterior se mantenha no órgão de direção,
desde que em cargo distinto; e (iii) o limite de uma única reeleição ou recondução, acima
veiculado, deve orientar a formação das Mesas das Assembleias Legislativas que foram eleitas
após a publicação do acórdão da ADI 6.524, mantendo-se inalterados os atos anteriores.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.709 (3)
ORIGEM : 6709 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : TOCANTINS
R E L AT O R : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
REDATOR DO
ACÓ R DÃO : MIN. GILMAR MENDES
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE TOCANTINS
A DV . ( A / S ) : PROCURADOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS
A DV . ( A / S ) : JUVENAL KLAYBER COELHO (182-A / TO/)
A DV . ( A / S ) : ADRIANO GUINZELLI (2025/TO)

Decisão: Após o voto do Ministro Ricardo Lewandowski (Relator), que julgava
procedente o pedido formulado na ação direta para declarar a inconstitucionalidade do art.
15, § 3º, da Constituição do Estado do Tocantins, com a redação dada pela EC 10/2001, que


